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DAxno conta o Governador Geral da Provi ncia de Caho " crde, cm Omcio de 5
de Fevereiro ultimo, com o n." 1:75 1, de haver sobrecstado na execução da Regia
Portaria de l !l de Agosto ultimo, Com o n." 2: I tiO, pcl.1 '1"01foram concedidos ao Major
Graduado, José Mar ia Lobo d'Avi la, cinco rnezes de licença para lralnr de seus nego
cias, por não poder dispensar n'csta occasião o serviço do mesmo Oflicial : Quer Sua
~lngeslade a HAINII.\ , que o dito Governador Geral esleja un iu\eliigeucia de que quaes
quer licenças dadas aos Funccionar ios P ublicos, c muito especialmente :l n; 1\li!it:lfCS,
não sendo por motivos de molestia, que necessite promJl~ () trntu.nento, se devem sempre
entender concedidas sem prejuiso tio serviço, íicando ii pru.lcucin d'clle, Governador
Geral. avaliur :I importaucia el as circumstnucins. que reclamem o !=~ n i~o dns Il1C5mO S

Funccionnrios, O que, reli} Secretaria d' Estn-Io dos Te:,:ocio'"' da ~IM ioha c Ult ramar,
se pnrlicil''' no dilo Governador Geral, para ~' I HI :ní11lligl'neín ( ~ (!cl!dt1S cflcitos.

Paro, etn 15 de j larço de 1852. = A,lloll;O " búzio Lereis d' Atougu;a.

ilHX I §Til; : U O t )O § ?a;GG (:HI~ rD.~· G U"UB.'l.

] ) ETEIlM INA:oinO I) art igo 2 ." do Decreto de I O de Dezembro ultimo, 'ltle 3 0 S

Alurnnos Mi litôrcs J us Escolas. qne perderem todas, nu :t maior porte das Aulas em
um anuo do curso, por faltas não justiflcndns. se lhes desconte cm seu tempo de .scr
viço aquclle clu C tiverem estado lias mesmas Escolas, durante o nnnn perdido : e CO!l

vindo, pum se proceder com ti devida jllSt i ~, tl , s.i bor-s« Il r.~ t a Socrntnriu d' Estudo, o dia
em quc se cousurnuu a perda do <UW(I, pt:!a mcncionndn causa! em cndn uma das Ca
deiras, cm 'Iue se acharem rnatricula.lov: ~Iil nd él .1 H .\ I:'\II.\ , {leln Sccrct.rri» (l'E slüuo
dos Negocio:; lIa Guerra, que os referidos Aluamos justifi quem imprutcrivelmcntc até
ao ultimo de cada mcz, as faltas qne durante ell« houverem commettido. sendo repu
t.: ~:: ~ i o i u : t i uc ,1 re i ~ todas il T l e !: a ~ de ' : UI ~ :liú (HJ t:elle ill'i in,!n nfi n np i~~;r i !t a rem ,10 res-
?-:.cti "o ·Uirector ~! c (' ;J men t u j tl~ti!l l , ;: t i\'u, J •

Paço Jas Xecessidades, em 16 de alarço do 18 52. = J)ulJ!W de Saldallha.
Na Ordem do Exercito N,' 23 , de 2~ de Marro, e Dia";" do GovallO N.0 80,

de 3 de Aôl'i/.

ilni l'iI §TIi~R:;:O fi 'q)§ Ir~~GOC~Q~ r.~ . 'l. ~.Lt. I~Ii l'{!L

E UL'li' l!t ;~ ;;r:An .

Srrção du Ultramar.

SE:iUO presente 3 Sua Mnge~ ta d e 3 HAIXIU o Onlcio de .í de Outu bro ultimo,
com o 0 .° f :G97, cm q llC o Governador Gernl da Provincia de CJlJO Verde pede ser
esclarecido sobre ti dúvida que tem occorr ido, se t': licito nos Senhores rl'I ' ~IT;]\"os que
habitam cm uma Ilha, e tcm põnp :" jc d ,~ ( !c ' ; cm outr.i, t ri l :~ ~ i Hl r t a ;, os escravos d'uma
para outra Ilha, e depois de coucluidos os trnhalhos I O!'f1al -os a t razer úgudJót em que
dantes residiam, pJdl?:lllo, por meio de nccrtudos lh':.;ui <l !l'!cntos, impedir -se qualquer
abuso cm matcria de trafico d 'cscravos : M:mda a M ('~ma Augusta Senh oril. pela Se
creta ria d'Estado dos \"ecocios cln ~Uari nha e Ultramar. declarar ao dito Govemndcr
Geral. que como é expr.;sso na Porta ria de 2. ~ de Fevereiro do nnnn ra ~ sild (l , com o
n." 2:065, é illegnl e prohilrido, pelas.estipulações do Trntcdo de 3 de Julho do 1 8 ~·2 ,

qualquer lrnnspor1e (te CSCriJYm' de uma Ilha para outrn, seja qual ('dr o rnutivo, ex.cepto
O C:l ~O de \ ingcm tIo Senhor, cm li u e se púue fazer ncompauhur com um até d OIS cs
cravos: não bastando, para IOrn 3 1' o transporte licito em outro qualquer caso, a irnpos-
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